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CLÁUSULA SEGÜNDA - pA FUNDAMENTAÇÃO .
2.1 A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada, aceita pelá contratante, hos termos da Justificativa'^

. apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada eM 28 dè

dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de Obras, de acordo com b art.-

57, II da Lei 8.666/93Í ' ^
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta'

da seguinte dotação orçárpentária: , % ' ' ' :
17.511.0611i2015.00_0 - Manutenção do Serviço, de limpeza e

destínação.‘final do lixo;.
3 3 90 39.00 00 - Outros Sérviços Terceiros- Pessoa Jurídica.
CUUSULÃ QUARTA -DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato óriginal ficam inalteradas e ratificadas-

pelò presenteTermo Aditivo. . ; ,
CLÁUSULA QUINTA - DO FORÒ - •

, n2 68, Área Avançada - Fortaleza dos Nogueiras - MA a seguir

denominado contratante e‘ a empresa NELTON FILGUEIRA DÉ

ÒLIVE1RA04012234340, com sede na Avenida Raimundo Braúna, n^ 08,

Trizidela, Fortálèza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPj sob o n®

39.977.143/0001r93, neste ato representada pelo Sr® Nelton Filgueira

de Oliveira, portador do RG n" 02125623200222 SSP/MA e do CPF sob

0 n"- 040,122.343-40, . doravante denominada simplesrhente

CONTRATADAí ADITAM contrato,.d«;52^33^022, referente ao

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N^^^âlvO^^o qual reger-se-á
pelas cláusulas e condições estib.u^as a seguir: tC

. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ÔD
CL-

1. O contrato prihcip irtgrá sua Cláusula S^ma alterada,
' passando sua vigêniS^forrogadapor mais ^(dozè)
contados de 29/12/20^^31/12/20%.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO /
6.1 Fica eleito 0 foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para. 2.I A alteração do prazo contratubkoccTr^f^Sêífr'
dirimir as questões oriundas do presente, contrato, corn expressa contratada, aceita pela contratanteTnoí-^os . da , Justificativa
renúncia a qualquer òutro, por mais privilegiado que seja. ' ' , apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em .27 de
E por estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente Aditivo dezembro de 2023, subscrita pelo Fiscal de Contrato, de acordo com 0 ^
em 03 (três) vias de Igual teor e forma,,e idêntico valor jurídicOi para. -
que produza os efeitos de direito.*- ^

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2023.-

ií>'•TO
t I

meses,

«9

razão de solicitação da

art. 5L II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária;
’ Programa Atividade:

04 122 0052 :2-009 - Manutenção da Sec de Administração

■ Planejamento e Finanças tSEMAPF

26 782 0716 2-023 - Manutenção dó Departamento de Transportes

; 20 605 0664.2-013 - Manutenção da Sec de Agricultura Pesca e

- Aquicultura - SÉMAPA
18.541 0052 2-018 -^Manutenção da Sec de Meio Ambiente e

Sustentabilidade - SEMMAS

f Luiz Natari Cbçlhp dós Santos
Prefeito Municipal

Neurivan Pinheiro dos Santosu.

Secretário Municipal de Administração, Planejàmento e Finança's.'

Decreto li® 001/2021\

Nara Rejane Bárròs da S dé Carvalho

Engenheiro civíl - ÇREA - MA 1121411630 ‘
Fiscal de Obras Públicas

Decreto n® 040/2023 _ -

26 122 0052.2-022 - Manutenção da Sec. dé Infraestrutura, Urb. E*

Saneamento - SEMIUS

13 392 Ó473 2-026 - Manutenção da Secretaria de Juventude, Esporte e

_ Lazer-SEMJEL .

12,361.1005.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Educação - SEMÈD
U0.122 1004,2-041 - Manutenção da Sec De Saúde - SEMUS

13.392.0473.2-067 - Mahutençâb da Seç De Cultura e Turismo-

-SEMirruR

4 , 08 244 1002 2-053 - Manútençâõ da Sec. De Assistência Social - SEMAS

Elemento de Déspèsa: ''

3.3.9Ò.39.pO.OO-''Outros Serviçps de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recursos:

T 0.1.00,0.1.02. , '

CLÁUSULA QÜARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas

pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
6.1 Fica eleito b forb da Comarca de Balsas. Estado dp Maranhão, para

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI-EPP

CNPJ n® 39.630.316/0001-00 ^
MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

CPF n“ 003.5S7.001í66

Representante Legal da Empresa*
TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:-

? ■

/ - / ‘ ■

TESTEMUNHAS:

O Nome:

CPF: / /

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifícadon 6d3568afí3ede411b8àbe45ec900db5e

dirimir ás questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia á qualqUer outro, pórmaís privilegiado que seja.

: E por estarem assim justos e contratados, assinam 0 presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para
" que praduza os efeitos de direito.

<SEGUNDO^ERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇAÒ DE SERVIÇOS^N^ 033/202?
SEGÜNDO tERMO ÀDÍTIVO REFERENTE AO CONTRATO DE' Fortaleza dosNoguéiras/MA. 29 de dezembro de 2023.
PRESTAÇÃO) DE SERVIÇOS N® 033/2022 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DÉ FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

?
r-

Neurivan Pinheiro dos Santos

Decreto n® 001/2021

Secretário Münicipál dé Ádministração, Planejamento e

Finanças

SECRETARIA MÜNICIPÁL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E A EMPRESA NELTON FILGUEIRA DE
OLIVEIRAÒ4012234340.

Por esté instrumento. O MÚNICIPIO DE FORTALEZA DOS / ^

NOGUEIRAS; através da SECRETARIA .MUNICIPAL DE' ALEX DÉ SOUZA SANTANA

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, situada à.Rua Fiscal de Contrato- .

Ovídia" Nogueira, n®.422. Girassol/nesta cidade de Fortaleza dos DECRETO n® 08/2023

Nogueiras - MA. inscrita no CNPJ sob 0 N®: 06.080.394/0001-11, nesté ^ ^

ato representada pélo-Sr. Neurivah Pinheiro dos Santos, portador do ' NELTON FILGUEIRA DE OL1VEIRA04012234340
CPF N® 28di372.Í93'-7,2, inscrito na cédula de identidade n®, CNPj n®39.977.143/0001-93
0212935320022 SESP'-MÁ,*residéhte e domiciliado na Rua Ó4 dè maiò,' • NELTONFllGUElRADE OLIVEIRA
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CPF n* 040.122.343-40 .

Representante Legal da Ertipresa
TESTEMUNHAS:

Nome:__ ^
CPF: / /

TESTEMUNHAS:

Nome: '

51CCAWNKONCTE4 ^yp££g iOUCACÂO>HL7307 1437,30i9 18 m790.40
iACAmi DUPLA

;i0 CAMINHONETE 4
T4CAeiNE'OUPÍA

4c
99 »MPLETÍ

&
\S $2,30 U2â90,4O

tX

í
17137 >NSEL>0

10
LEQ.TmOSNARICROSS H 'TEBí < IS 34.00 141.632.00

:LAA
CPF: / /

/nselho
n/TELARAnexo i. 11 nTROENARKROSS , :t APIETA ‘TEfSJS i$ ss.oo : isi.Mi.oo

l

ÍALORTOTALBI iOiTOMll. OÍtQÇEH\c^l|TIWAENOVEaEi^ [OITENTA CEMTAV
jino
JIVAGEM

TEM MOSEIO JlVAGEM >UCA SETOR UNIT i.TOTAt A$ 112.155,20

II IZ 1TATOOBIO

AMBUÜlNaA
iIMPLES «L2180 lOSPITAl U IS 40,1)1) Í1.920J)0

iár’-BTOOSIO-

AMBUTAHQA
MMaETA 4X12150^ lOSPITAL IS A» 65,00 S3.i20.ae

rp^CIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificddor: 19b24773O15a4ea313O68d4b503abO2

Publicl
OTOTAWlijX
AMBUIÁNQA UMPIES )JN4237 TOSmAl IS A$ 45,00 S2.160.0e

fOrOTAHliOX
iMSUüUiOA

DMPLETA )jN4238 lOSPITAl U as 75.00 S3.600.00

-

DM BENZAIS

^IMAR
.msuUncia ,

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO 108/2021

aMPLES *5173774 -lOSPJTAL 42.88d.0OIB \% 60.00

V6ÍU2 41S

UUMAR

VHBUL&J^QA
*Sü3m lOSPfTAL:OMPLfrA 18 XS 85.00 $4.080,00

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO N^ 108/2021 QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PUNEJAMENTO E FINANÇAS E

A EMPRESA SANDRO SILVA FONSECA.

Por este Instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
sitiiada à Rua Ovídía Nogueira, .22,. Girassol, nesta cidade de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita no CNPJ sob o N®:

06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Pinheiro

dos Santos, portador do ÇPF 280.372.193-72, inscrito na cédula de

identidade ns 0212935320022 SESP-MA,, residente e domiciliado na Rua

04 de rnaio, n® 68, Área Avançada - Fortaleza dos Nogueiras - MA a

seguir denominado contratante, e a empresa SANDRO SILVA
FONSECA - ME. inscrita no CNPJ/MF 15.221.863/0001-66. sediada

na Rua da Caixa P’água,:n2 01 - Centro, ÇEP: 65.805-000 - Fortaleza

dos Nogueiras - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr®

Sandro Silva Fonseca, inscrito no RG n® 000007175393-1 SÈSPII e CPF

n® 754.250.173-91, residente na Rua da Caixa D'água, n® 01 - Centro,

CEP: ,65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM contrato de n®

108/2021, referente ao PREGÃO PRESENCIAL ■ SRP N® 010/2021 ■

SRP, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 033/2021, o

qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA ^ DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Sétima alterada,
passando ,süa vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses,

contados de 29/12/2023 a 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDÃ - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A, alteração dp prazo contratual ocorre em razão de solicitação da

contratada, aceita pela contratante, nos terrnos da justificativa

apresentada na Solicitação de Aditivo de Prazo, datada em 29 de

dezembro de 2023, de acordo ,com o art. 57,11 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

da seguinte.dotação orçamentária:
26 782 0716 2-023 • Manutenção do Departamento de

Transporte;

3 3 90 39.00 00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica.
Fonte de recurso: 0.1.00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato, original fícarn inalteradas e ratificadas

pelo presente Terrno Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO .
6.1 Fica eleito 0 foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirirnir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que sejá.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo
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